
ERRATA N. 01

ABERTURA DO CHAMAMENTO PÚBLICO MÚSICA NA REDE Nº 08/2023

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA ATUAÇÃO E PESQUISA NO PROGRAMA MÚSICA NA

REDE POR MEIO DO PROJETO ORQUESTRAS DE VIOLÕES NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Onde se lê:

6 . DO VALOR DA BOLSA E CARGA HORÁRIA

6.1 O bolsista poderá receber o valor mensal de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos

reais), conforme requisitos da modalidade B-PIG V ou R$3.500,00 (três mil e

quinhentos reais) conforme requisitos da modalidade B-PIG IV. Profissionais com

vínculo celetista, servidores públicos, ou quem exerça qualquer outra forma de

atividade remunerada, incluída a empresarial, receberão 60% (sessenta por cento) do

valor da bolsa, no nível em que forem enquadrados.

Leia-se:

6 . DO VALOR DA BOLSA E CARGA HORÁRIA

6.1 O bolsista receberá o valor mensal de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

conforme requisitos da modalidade B-PIG IV. Profissionais com vínculo celetista,

servidores públicos, ou quem exerça qualquer outra forma de atividade remunerada,

incluída a empresarial, receberão 60% (sessenta por cento) do valor da bolsa, no nível
em que forem enquadrados.

Vitória - ES, 18 de maio de 2023.

Comissão de Avaliação

Resolução CCAF nº 298/2021 - “Orquestra de Violões nas Escolas da Rede Pública Estadual do Espírito Santo”


